03 /03/ 2005

Direito Internacional Privado
4ªaula


Nacionalidade 
 A nacionalidade de um vínculo jurídico (jurídico e político) entre a pessoa e o Estado que lhe dão uma relação de pertença, a pessoa é um elemento constitutivo daquele Estado - os elementos essenciais para o estado são o povo, o território e o governo -.

 A nacionalidade não é um conceito sinônimo de cidadania; a nacionalidade pode ser adquirida em instantaneamente, com  o fato do nascimento, essa nacionalidade é chamada nacionalidade nata (originária). De a cidadania seria uma espécie de conceito que qualifica nacionalidade, é o regime de deveres e direitos políticos. Do ponto de vista do direito positivo podemos ter também na constituição a identificação fácil distinção.

A nacionalidade e disciplinada no artigo 12 da CRFB, já a cidadania, os direitos políticos, são disciplinados no artigo 14 da CRFB; esses direitos políticos caracteriza a oposição do cidadão. Esse confronto entre os direitos políticos que vão demonstrar a diferença entre cidadania e nacionalidade.

 Obs.: naturalidade - o local do nascimento

 Doutrinariamente, o dentro da ciência do direito, existem duas dias básicas para se atribuir o estado nacional:

 O primeiro critério é o local do nascimento (o país onde a pessoa nasceu), esse critério denomina-se de "jus soli".

 O segundo critério é o que leve em consideração a nacionalidade do genitor no tempo do seu nascimento, esse critério chama-se "jus sanguinis". Por exemplo: no tempo do nascimento de uma criança os genitores são egípcios , logo, de acordo com o princípio ante o exposto a crianças terá nacionalidade egípcia; caso os pais dessas crianças mais tarde venham a se naturalizar brasileiro de essa naturalização, essa nova nacionalidade após o nascimento do filho, não se comunica com a criança.

 Obs.: a nacionalização e um ato  personalíssimo 

 Historicamente esses são os dois princípios básicos de atribuição da nacionalidade.

 Utilizando-se o raciocínio do elemento de conexão no que tange ao domicílio para os países da América e o local de nascimento para os países da Europa, adaptados ao direito das nacionalidades também valem, ou seja, aos países que interessam receber imigrantes e agregados ao seu regime, basta o nascimento no seu território; já os países que estão exportando o essas pessoas, estes não querem perder seus laços, altamente para defesa são território para tanto, provavelmente, irão adotar os critérios do "jus sanguinis".

 O artigo 12 inciso 1º da CRFB trata da nacionalidade originária, o brasileiro nato. trata-se de um estado de caráter absoluto, o Estado não pode se negar a reconhecer esse estado originário, inexiste discricionariedade do ato do Estado, ao passo que a nacionalidade derivada (pedida) e exige o reconhecimento, a participação, do Estado, este agindo discricionariamente outorga  ou não a nacionalidade a essa pessoa.

 A alínea "a" consagra o "jus soli", é um critério muito amplo, um critério de acolhimento de todos aqueles que nascem no país. No Brasil só se conhece uma exceção ao critério do "jus soli" que é: a exclusão do filho de a gente público estrangeiro, que vem a ser do território brasileiro, quando este agente estiver desempenhando a função estatal oficial.

 As alíneas "b" e "c" consagram o critério do "jus sanguinis".  A hipótese da alínea "b" é uma decorrência lógica e, quase uma interpretação a contrário senso da exceção da alínea "a", trata-se da e pode recíproca da alínea "a".

 Obs.: todos que nascem no Brasil terão sua situação analisada perante o "jus soli", ao passo que os nascimentos ocorridos fora do Brasil são analisados pelo prisma do "jus sanguinis", sendo que nessa  nesta hipótese é necessário que apenas um dos genitores seja brasileiro.

Obs.: a exceção da alínea "a" obrigam que os dois genitores sejam estrangeiros.

 A hipótese da alínea "c" é conhecida como opção de nacionalidade. Esta é dirigida a todos filhos de brasileiros que nascem no exterior, indistintamente. Neste caso a pessoa será considerada brasileira desde que cumpra com alguns requisitos, um deles é de que venha morar no Brasil e que manifeste vontade de ser brasileiro, para exercer tal direito não existe prazo definido, a CRFB é bem clara quando diz "em qualquer tempo".

 A forma de manifestação da vontade obedece a um procedimento de jurisdição voluntária, chamada opção de nacionalidade, que é regida pela lei 818/1949 (esta foi recepcionada pela CRFB/1988) artigos 2º a 4º, funcionam como norma regulamentadora da alínea "c" do inciso I do artigo 12 da CRFB.

 Com relação à alínea "c" essa condição não é extensiva a netos, sobrinhos... (a condição citada aplica-se somente nos casos de parentes de primeiro grau) assim sendo o os netos e sobrinhos serão tratados como estrangeiros.

 Segundo o STF esta condição apresentada é meramente suspensiva, uma vez que a nacionalidade não é perdida,  esta apenas fica suspensa desta forma a pessoa pode optar a qualquer momento por essa de nacionalidade.

"Estando a nacionalidade, de uma determinada pessoa, em condição suspensiva caso esta não venha exercer a opção de nacionalidade, a opção não se transmite ao seu descendente, desta forma o filho desta pessoa não teria como reivindicar a nacionalidade (brasileira) visto que o genitor não se dignou a optar pela nacionalidade"
 A extradição de uma pessoa "brasileira" - estado de brasilidade - de uma pessoa que mora no país e ainda não fez a opção pela nacionalidade brasileira, não era possível, pois, não se pode extraditar um nacional; a  faculdade desse estatuto somente é exercida sobre estrangeiros. Por outro lado este "brasileiro" não terá exercício pleno de direitos em geral enquanto não fizer opção de nacionalidade.

 Para crianças essa opção "deve” ser feita quando completar a maioridade, essa seria uma postura conservadora, tendo sido feita à opção aos 18 anos esse problema estaria sanado.

 Existem decisões judiciais que admitem a preservação da opção de nacionalidade provisória, esta não se encontra na CRFB, mas encontram-se descritas na lei 818/1949 bem como na lei 6015/1973. A lei 6015 trata da opção provisória, que na verdade ela designa como esse registro do tempo do nascimento, que tem o valor de opção de nacionalidade e necessita ser requerido a um juiz federal. Essa condição provisória pode ser exercida, mas após um certo tempo estará sujeita a uma condição resolutiva, que produz efeitos desde já.

 O STF diz que a opção de nacionalidade é uma condição suspensiva, aparentemente não seria possível uma opção provisória, mas ponto de vista prático nos tribunais locais e os juízes de primeira instância tem admitido exatamente para a preservação de direito do menor, cujo interesse bem indisponível. Baseando-se na prevalência dos interesses da criança, como essa norma que assegura direito também pode restringir tem sido interpretado que se admite  opção nacionalidade nas formas antigas.

 Não tempo das leis 818 e 6015 caso não fosse confirmada a opção nacionalidade em até quatro anos após a maioridade completa perderia se a nacionalidade brasileira.

 A CRFB não fala mais da opção provisória, portanto, a interpretação ideal, do ponto de vista do professor, é que poderia combinar  esses artigos antigos com a nova norma, e que essa opção feita na menoridade não deveria mais ser provisória.

 Existe uma tese que a nacionalidade por ser um direito personalíssimo não pode ser praticada por representação, ainda que no interesse do menor, por exemplo, um pai representando um filho menor; segunda está à tese é negada a possibilidade de nacionalização do menor. A tese favorável garante a opção de  nacionalidade do menor quando a manifestação da vontade demonstrar-se através da permanência no país.

 "Brasileiro" na descida no exterior, em um país que o utiliza o conceito do "jus soli" estaria sujeito as duas  condições anteriormente descritas para adquirir a nacionalidade brasileira, onde tendo optado pela nacionalidade brasileira e segundo as leis desse outro país seria um "cidadão" bi-nacional, isto é, possuiria duas nacionalidades.

O Brasil admite a dupla nacionalidade desde que ela seja originária, isto é, não perde a nacionalidade brasileira aquele que possuir outra nacionalidade originária.

 Apátrida seria aquela pessoa que não possui nacionalidade, é considerado no mínimo um estrangeiro.

 O direito da nacionalidade é um ramo do direito público, então, não há espaço para normas bilaterais (exemplo de uma nova bilateral: toda pessoa terá sua nacionalidade atribuída pelo local do seu nascimento, o elemento de conexão seria o local do nascimento, mas desta forma o Brasil estaria dando ordens ao legislador estrangeiro, dizendo por exemplo ao legislador norte-americano que quem nascesse nos EUA seria  norte-americano, isso seria uma ingerência e normas de direito público) o direito de nacionalidade é o direito unilateral isto é sol país é quem determina quem é e quem não é nacional. Essa contingência unilateral da norma é que vai gerar a apatridia (o direito brasileiro diz que determinada pessoa não é nacional e os EUA também diz a mesma coisa, logo, essa pessoa não tem nenhuma nacionalidade, trata-se de um estrangeiro em toda a parte).

 Naturalização

 É uma modalidade de aquisição da nacionalidade brasileira como uma nacionalidade adquirida, outorgada pelo Estado brasileiro, trata-se de uma nacionalidade derivado. Desta forma não se trata de um direito adquirido, de uma situação nata de um ato de reconhecimento, agora o Estado vai outorgar essa nacionalidade, atua quase como um poder concedente, um poder que vai entregar um novo estado o qual a pessoa não possuía, e não apenas reconhecer o estado que deriva do nascimento.

a CRFB declarou que não se preocupava tanto com a naturalização quanto nacionalidade originária, esta delegou a regulamentação desse estatuto à legislação ordinária (lei 6815/1980); os artigos que fixam as condições de naturalização são especificamente os artigos 112 a 116 - no que tange às condições para que são da nacionalidade derivada brasileira -.

 O legislador constitucional criou duas situações de facilita ação da aquisição da nacionalidade  brasileira:

1ª - estrangeiros e imigrantes de países de língua portuguesa, em consideração à identidade  lingüística, sendo exigida a residência por um ano no Brasil bem com a idoneidade moral

2ª - A fixação do estrangeiro no território nacional por um tempo muito longo (hoje em dia esse tempo é de 15 anos), essa fixação seria para , por exemplo fins de residência, trabalho... tem sua condição facilitada ; o que se exige é a ausência de condenação criminal.
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